
 
 

 
 

Mirante do Paranapanema, 20 de setembro de 2024. 

 

Comunicado nº 183.2024 – CAF 

ASSUNTO: Prestação de Contas do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE FEDERAL. 

Prezado(a) Diretor(a) de Escola e   

Diretor(a) Executivo da APM                              

 

                    A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas competências e atribuições legais, comunica que a Prestação de Contas do 

Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE FEDERAL – Subprograma QUALIDADE do exercício de 2021, se encontra no perfil da Unidade Escolar 

ROSA FRANCISCA MANO com status EM REVISÃO na Secretaria Escolar Digital – SED. 

 

As glosas correspondentes seguem abaixo discriminadas:  

GLOSA DOCUMENTO APONTAMENTO 

1 Ofícios nº 63, 64, 65, 77 e 83/2022 
e 144/2024  

- Devem possuir data de emissão  

- Anexar junto a SED no campo dos extratos  



 
 

 
 

2 Extratos Justificar o saldo reprogramado para 2022 no valor de R$ 14.453,02  

 

 

Lembramos que as Prestações de Contas do PDDE FEDERAL, bem como suas correções, devem ser encaminhadas via sistema SED, mas também 

via processo físico, conforme exigência da Coordenadoria de Orçamentos e Finanças – COFI da Secretaria Escolar Digital – SEDUC. 

Enfatizamos que o prazo para regularização das pendências apontadas é de 15 (quinze) dias a contar da data de envio da Prestação de Contas à 

Unidade Escolar 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

Dirigente Regional de Ensino 


